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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que esta subscreve, no exercício de suas atribuições legais e regimentais,
vem, por meio do presente, INDICAR aos Excelentíssimos Senhores representantes do
Governo do Estado do Espírito Santo a inclusão do Município de Baixo Guandu/ES no
Projeto Estadual de Fornecimento de Vigas de Ponte, com vistas à implantação de uma
ponte no Distrito de Ibituba, especificamente na localidade que interliga o Córrego do Sapé
ao Córrego da Aldeia, sobre o Rio Guandu.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação possui relevante interesse público, uma vez que a região
supracitada apresenta expressiva atividade agrícola, leiteira e pecuária, constituindo-se em
importante polo de produção rural para o município de Baixo Guandu e para a economia
local. 
Ressalta-se que, atualmente, não há alternativa viária adequada que permita a travessia
segura dos produtores rurais, veículos de transporte de mercadorias, insumos agrícolas e
demais usuários, o que compromete o escoamento da produção, limita o desenvolvimento
econômico da região e expõe a população a riscos, sobretudo em períodos de cheias. 
A execução da referida obra proporcionará: 
•Melhoria significativa da mobilidade rural; 
•Garantia de acesso seguro às propriedades e comunidades locais; 
•Fortalecimento da cadeia produtiva agrícola, leiteira e pecuária; 
•Estímulo ao desenvolvimento econômico sustentável do município; 
•Promoção da dignidade e da qualidade de vida dos moradores da região. 
Diante da relevância social, econômica e estrutural da demanda, solicita-se a especial
atenção dos Excelentíssimos representantes do Governo do Estado, confiando na
sensibilidade e no compromisso com o desenvolvimento dos municípios capixabas.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 27 de

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003900390035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



janeiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Juscelino Henck
 

Vereador autor
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